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CAMARA MUNICIPAL DE VILA DO 0 E

RELATÓRIO FINAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

Procedimento de concurso limitado por prévia qualificação, nos termos

da alínea b) do no 1 do artigo 20() e artigos 162“ e seguintes do Código dos

Contratos Públicos, para a «AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS CONCURSAIS

TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO Do CENTRO COMUNITARIO DE

CAXINAS, VILA DO CONDE».

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezasseis, pelas 11:00 horas,

reuniu o Júri do procedimento acima referido e constituido nos termos do artigo 67.o do

Código dos Contratos Públicos, com a presença do Sr. Vice-Presidente da Câmara,

Eng.o António Caetano, servindo de Presidente, do io. Vogal Dr. Alberto Laranjeira,

Técnico Superior Municipal e do 2.o Vogal Dr.a Anabela Carmo Reis, Técnica Superior

Municipal, em substituição da Arqta Manuela Ferraz, Técnica Superior Municipal.

1 — OBJETO

O procedimento em referência teve por objeto a «AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EXECUÇÃO E PEÇAS CONCURSAIS TÉCNICAS

PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS, VILA DO CONDE»,

de acordo com as condições técnicas constantes do caderno de encargos.

2 — PROCEDIMENTO

O procedimento pré-contratual adotado foi o Concurso Público Limitado Por Prévia

Qualificação, cujo anúncio de abertura foi publicado no Diário da República no 94, 2a

série, de 16 de maio de 2016

No prazo legalmente fixado para esclarecimentos e retificações das peças concursais,

foram solicitados esclarecimentos, os quais se anexam ao presente Relatório

Preliminar, bem como a respetiva resposta e se dão aqui por reproduzidos.
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Na sequência da alteração ao disposto na alínea a) do artigo 7o do Programa de

Concurso, o prazo para apresentação de candidaturas foi prorrogado, o qual terminou

às 18:00 horas de 13/06/2016.

As candidaturas foram abertas em 14/06/2016 e disponibilizadas aos concorrentes.

A qualificação dos candidatos assenta no modelo simgles de qualificação, nos termos

do artigo 179" do Código dos Contratos Públicos.

3 — LISTA DE CONCORRENTES

Data entrega Hora entrega Concorrentes

03/06/2016 17:22:49 ADÃO DA FONSECA, LDa

03/06/2016 17:30:04 PROENGEL, LDa

7 07/06/2016 16:28:08 SOPSEC

08/06/2016 17:01:55 ARIPA, ILIDIO PELICANO ARQUITETOS, LDa

09/06/2016 16:47:04 NRV — CONSULTORES DE ENGENHARIA, S.A.

09/06/2016 17:33:16 CRISTINA VERISSIMO E DIOGO BURNAY

09/06/2016 17:38:18 FOCUS GROUP II, LDa

13/06/2016 01:55:47 APLOAD, LDa

13/06/2016 10:56:22 MECH — CONSULTORES, LDa

13/06/2016 13:02:02 VITOR HUGO — COORDENAÇÃO E GESTÃO PROJETOS, S.A.

13/06/2016 14:45:35 A400 — PROJETISTAS E CONSULTORES ENGENHARIA, LDa

13/06/2016 16:01:28 ARQUEURO — GAB ARQUITETURA E ENGENHARIA

13/06/2016 17:16:03 GEG — GAB ESTRUTURAS E GEOTECNIA, LDa

13/06/2016 19:27:43 TECNORÉM, S.A.
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5 — ANÁLISE DAS CANDIDATURAS

Efetuada a abertura de candidaturas na plataforma eletrônica, O Júri procedeu à sua

análise, a fim de verificar o respetivo conteúdo e formalidades observadas, tendo por

base os requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira, nos

termos dos artigos 70 e 8o do Programa de Concurso e dos documentos destinados à

qualificação dos candidatos e que constituem a candidatura, nos termos dos artigos

100 e 11o do Programa de Concurso.

Concluída a análise de candidaturas, o júri deliberou proceder à exclusão das

candidaturas abaixo referidas e com os respetivos fundamentos:

- Candidatura da TECNORÉM, S.A, em virtude de ter sido apresentada fora do prazo,

com fundamento no disposto na alínea a) do no 2 do artigo 1840 do CCP;

- Candidatura da ARQUEURO, por não apresentar documentos que permitam a

análise da candidatura, com fundamento na alínea e) do no 2 do artigo 184o do CCP e

do no 3 do artigo 16o do Programa de Concurso.

— Candidatura da PROENGEL, LDa em virtude de se concluir, pela análise dos

documentos financeiros e contabilísticos apresentados, que não cumpre os requisitos

mínimos de capacidade financeira, não cumprindo a expressão matemática V x t </=

R x f, com fundamento no artigo 8o e no 3 do artigo 16o do Programa de Concurso e

alínea l) do no 2 do artigo 184o do Código dos Contratos Públicos.

— Candidatura da SOPSEC em virtude de se concluir, pela análise dos documentos

financeiros e contabilísticos apresentados, que não cumpre os requisitos mínimos de

capacidade financeira, não cumprindo a expressão matemática V x t </= R x f com

fundamento no artigo 8o e no 3 do artigo 16o do Programa de Concurso e alínea I) do

no 2 do artigo 184“ do Código dos Contratos Públicos.
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O júri deliberou admitir as candidaturas abaixo identificadas, em virtude de não se

verificarem as causas de exclusão previstas no no 2 do artigo 184D do Código dos

Contratos Públicos e considerando o disposto nos artigos 7o, 8o, 10() e 110 do

Programa de Concurso:

- Candidatura da ADÃO DA FONSECA, LDa

- Candidatura da NRv - CONSULTORES DE ENGENHARIA, S.A.

- Candidatura da CRISTINA VERISSIMO E DIOGO BRUNAY

- Candidatura da FOCUS GROUP II, LDa

- Candidatura da MECH — CONSULTORES, S.A.

- Candidatura da A4OO - PROJETISTAS E CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDa

- Candidatura da GEG - GABESTRUTURAS E GEOTECNIA, LDa

- Candidatura da APLOAD, LDa

- Candidatura da VITOR HUGO - COORDENAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS, S.A.

— Candidatura da ARIPA, ILIDIO PELICANO ARQUITETOS, LDa,

6 - AUDIENCIA PRÉVIA

No período fixado para a audiência prévia dos candidatos que decorreu entre os dias

11 e 15 de julho de 2016 foram feitas duas reclamações, a saber, por Sopsec -

Sociedade de Prestação de Serviços de Engenharia Civil, S.A. e Proengei - Projetos

de Arquitetura e Engenharia, Lda.

O Júri procedeu à análise das reclamações em causa, que aqui se dão por

reproduzidas para todos os efeitos.

Assim, a Sopsec, conforme melhor se alcança do documento junto, conclui que “ Da

análise aos documentos financeiros e contabilísticos apresentados com a nossa candidatura, em resposta

ao artigo 10.1.b) (que reenviamos com esta carta), constata—se que a expressão matemática é cumprida

para os anos de 2013, 2014 e 2015,"

Depois, da reclamação da Proengel, também em anexo, consta o seguinte: “De modo a

suplantar a interpretação errônea efetuada, decorre que as Condições Financeiras necessárias para a

Proengel, Lda concorra, estríba na verificação efetiva que as mesmas cumprem com o estipulado no

Caderno de Encargos, conforme se poderá verificar nos cálculos abaixo...”
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Ora, analisadas as reclamações em causa o Júri conclui no que concerne à Sopsec

que quanto ao cumprimento dos requisitos de capacidade financeira do candidato,

foram tidos em consideração os anos 2012/2013/2014, tendo dai resultado o não

cumprimento dos requisitos mínimos de capacidade financeira do candidato. Contudo,

atenta a reclamação apresentada e reanalisada a candidatura, deveriam efetivamente

ter sido considerados os anos 2013/2014 e 2015, concluindo-se com base nos dados

referentes a estes exercicios económicos, da capacidade financeira do candidato. Pelo

que o júri deliberou acolher a pretensão do reclamante, considerando-o readmitido.

Por sua vez, analisada a reclamação apresentada Proengel e reavaliada a

candidatura, constatou-se ter havido um lapso na análise do cumprimento dos

requisitos da capacidade financeira do candidato, pelo que o júri deliberou acolher a

pretensão do reclamante, considerando-o readmitido.

7 — ADMISSÃO DE CANDIDATURAS

O júri deliberou assim, nos termos e para efeitos dos números 1 do artigo 186o, admitir

as candidaturas abaixo identificadas:

- Candidatura da ADÃO'DA FONSECA, LDa

- Candidatura da NRV - CONSULTORES DE ENGENHARIA, S.A.

- Candidatura da CRISTINA VERISSIMO E DIOGO BRUNAY

- Candidatura da FOCUS GROUP ll, LDa

- Candidatura da MECH _ CONSULTORES, S.A.

- Candidatura da A400 _ PROJETISTAS E CONSULTORES DE ENGENHARIA, LDa

- Candidatura da GEG — GABESTRUTURAS E GEOTECNIA, LDa

- Candidatura da APLOAD, LDa

- Candidatura da VITOR HUGO - COORDENAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS, S.A.

- Candidatura da ARIPA, ILIDIO PELICANO ARQUITETOS, LDa,

— Candidatura da SOPSEC - SOCIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA CIVIL, S.A.
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- Candidatura da PROENGEL — PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA,

LD.a.

8- DISPOSIÇÓES FINAIS

Na sequência do exposto, e porque não houve a exclusão de qualquer candidatura

nem desqualificação de candidatos relativamente ao disposto no relatório

preliminar, antes readmissão de dois candidatos anteriormente excluidos, não há

lugar a nova audiência prévia conforme resulta do estabelecido no n.o 2 do artigo

186o do Código dos Contratos Públicos.

Assim, propõe-se que o presente Relatório Final seja remetido à Senhora

Presidente da Câmara, que deverá decidir sobre a presente proposta de

qualificação dos candidatos, nos termos dos números 3 e 4 do artigo 186o do

Código dos Contratos Públicos.

Por nada mais haver a tratar, o Júri deu por concluída a reunião da qual se lavrou o

presente relatório que foi assinado pelos presentes.

Opaaa «af/”'

(Eng “ Ant IO Caetano)

%? a
Dr. Alberto Lr njeira)

xilxi'—'

/(.lf)r.a Anabela Carmo Reis)
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Aquisicao de Serviços para Elaboração de Projeto

de Execução e Peças Concursais Técnicas para

Construção do Centro Comunitário de Caxinas, Vila

do Conde

Exmo. Senhor

Presidente do Júri do Concurso

SOPSEC — SOCIEDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, S.A.

("SOPSEC"). pessoa coletiva no 501993339, com sede na Rua do Emissor, no 110, 4400-486 V. N.

Gaia, concorrente no procedimento a margem referenciado, tendo sido notificada via plataforma

eletronica VORTAL, no dia 08/07/2016 do Relatório Preliminar de Qualificação dos Candidatos, vem

pelo presente e, em sede de audiência prévia, nos termos e para efeitos do art. 185.o do Código dos

Contratos Públicos, contestar a exclusão da nossa candidatura pelas razões abaixo enunciadas:

(i) O Júri deliberou proceder à exclusão da candidatura da SOPSEC em virtude de se

concluir, pela análise dos documentos financeiros e contabilísticos apresentados, que

não cumpre os requisitos minimos de capacidade financeira, não cumprindo a

expressão matemática Vx t < : H x ! com fundamento no artigo 8o e no 3 do artigo 160

do Programa de Concurso e alinea i) do no 2 do artigo 184o do Código dos Contratos

Públicos.
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O cálculo da referida expressão matemática, com base nos dados contabilísticos da

SOPSEC e do definido no anexo IV do Código dos Contratos Públicos, e o seguinte:

V (preço base do concurso) : 140.000 euros

Data da publicação do anúncio do concurso no Diário da República: 16/05/2016

t (Taxa Euribor a 6 meses), em 16/05/2016 = — 0,143% (Fonte Revista Portuguesa de

Contabilidade), acrescida de 200 pontos base

FI (Média dos últimos 3 anos do EBITDA da empresa)

1 = 5 (conforme definido no no 1 do artigo 8o do Programa de Concurso)

EBITDA 2013 : +355,68 euros (Contas da Empresa de 2013)

EBITDA 2014 : 24.047,25 euros (Contas da Empresa de 2014)

EBITDA 2015 : +260.786,74 euros (Contas da Empresa de 2015)

FI : (+355,68424.047,25+260.786,74)/8:(28709517)/3 : 79.031,72

I: (—O,143%+200)=199,86% = 199,86/100 : 1,99857

aplicando a expressão matemática:

th < : R xf

140.000 *1,99857 <= 79.031,72 * 5

conclui—se que:

279.799,80 < : 395.158,62

Da análise aos documentos financeiros e contabilísticos apresentados com a nossa

candidatura, em resposta ao artigo 10.1.b) (que reenvíamos com esta carta), constata—se que a

expressão matemática é cumprida para os anos de 2013, 2014 e 2015.

Nestes termos, consideramos que deve ser considerada procedente a nossa reclamação

que produzirá os seguintes efeitos:

— Proceder—se a nova análise da candidatura apresentada, considerando o

critério definido no artigo 8.o do Programa de Concurso e a comprovada

a“ “aMARCA

DE QUALIDADE a
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capacidade financeira da SOPSEC;

— Admissão da candidatura da SOPSEC.

Vila Nova de Gaia. 14 de Julho de 2016

S OPSE C
SOClEnADE DF PRESMÇAO os sem

DE ENGENHARIA CML. S.A
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Hipóllô J sé Campos d ousa José Malpuél M Amorim de Araújo Faria

Administrador xl Adminislrador

Anexo: Demonstrações de resultados dos últimos três exercícios concluídos com as

respetivas contas legalmente aprovadas
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CÁMARA MUNICIPAL DE VTLA DO CONDE

CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAS , VCLA DO

CONDE

Aquisição de Sen/iços para Etabolação de Proleto de Execução e Peças

Concursais Tecnlcas



.?EOPSEC
DEMO STRAÇOES DE RESOLTADOS DOS ÚLTIMOS
TRES EXERCICIOS CONCLUlDOS COM AS

RESPECTIVAS CONTAS LEGALMENTE APROVADAS

Wa

Ari,“ t0.l b)

CLIENTE CAMARA MUNlCIPAL DE VlLA DO CONDE

GERA CONS! RUÇAO DO CENTRO COMUNITARIO DE CAXINAÍ“ , VILA DO CONDE

SERVlÇola) Aquisicao de Servicos para Elaboração (lc Projeto de Execucao e Peças

Conomsars Tecnicas

Hipólito José Campos de Sousa, titular do Cartão de Cidadão no 08662260 5ZZ2 e José

Manuel Marques Amorim de Araújo Faria, titular do Bilhete de identidade no 8703542. na

qualidade de representantes legais da SOPSEC — Sociedade de Prestação de Serviços

de Engenharia Civil, S.A., lendo tomado conhecimento das peças do procedimento da

“Aquisição de Sen/iços para Elaboração de Projeto de Execução e Peças Concursais

Técnicas para Construção do Centro Comunitário de Caxinas-Vila do Conde"

declaram, para efeitos do exigido na alínea b) numero 1 artigo iOo do Programa do

Procedimento, que as demonstrações de resultados dos Últimos três exercicios

concluídos com as respectivas contas legalmente aprovadas são as que se anexam.

Vila Nova de Gaia, 07 de Junho de 2016

3 GPS E C
SOCIEDADE DE pnesrnçio DE sewrcoa

DE ENGENHAINA ClVlL, S.A.
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Hipól' o Jósé Campos d Sousa José Marluá M. Ahnorim de Araújo Faria
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l?] DEMONSTRAÇÓES DE RESULTADOS

ANO 2013
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SOPSEC - Sociedade de Prestaçâo de Serviços de Engenharia Civil. S.A.

Demonstração dos Resultados por Naturezas

para o período findo em 31 de Dezembro de 2013

Unldedn Menem“: EURO

PERÍODOS
RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS

2013 2012

Vanda :: "Meo- plenlndol 11:14:15 3.314.310,01 4.306.159,21

Subnldlm . "um 3:17 38.665.“ 81.810,48

Glnhudpordu Imp-luau- do lublldlóvhn. nnodnduue amproom. commo: 33:11:12 3.495,04 43.523,11

Simm no- lumelot dl promo 0.00 0.00

Tumba- pm | propria onlkilds 0.00 0.00

len dn mundana vmdldn : dos |»:an mwmldm 0,00 0.00

Fornoolmmm . ucvlço: adm: 3:13 «156192451 -1 355.108.“

Gullo: com 0 nas»! muncm 4.158.817,96 4542.60.71

Impuidndc dn [nv-mmm (pudul I um) 0.00 0.00

Imp-Mudo 11-de ! mob—' (puniu ] mmao!) 0.00 9.899."

PMM“ (lumomo: I mduoou) 3:18 2.390.011 0.011

Imp-mind. dl lmmmnwu nlo deummls lummveh (pnnín ! mumu) 0,00 0,00

Aumento- [maçon á- ]um vulor 0.00 0.00

omm nndlmnmnl . cunho- 3;14 56.371,30 01.050.“

Gullo! aum : mma: 3:13 42.054,91 -51.616.30

Rnuhndo um" dn dopmhçhu. nuno- d. "anna-mmo . lume-hou ( 355,61] ) amem,»

Gum-l mmao“ de (lamentam . do uma-(Rum 3:73 411.515,56 415.644,30

Impuldooa de uma: dominam unmmveh (peida-I mmm) 0.00 0.00

Raumdo up"-clan! (mm d. uma dc "umd-mmm . Impocm) 411.219,88 «190.440,79

Jam e «mmm».- llmllnu obtido: 3:14 0.38 4.401,71

Jum- o pulo- .lmluw cupom 3:13 4081722467 41955659

Ruulhdo mm dc Impomn 419.042,31 -3M.507.81

Imposu: mh- :: rendimento do periodo 3:18 42.55.64 41.323,75

mummo uqmuo no PERÍODO 432.490,01 415533136

“altitude da mamando- 1101600"an (líquida do Imposto!) Induldo

no "Wo líquido óo período 0,00 0.00

Rnuhado liquido dn pmi-ado IMhuMI |:

andoupml dl nmpmu—mla 0.00 0.00

lutam»: mimado: 0.00 0.00

0.00 0.00

Rnuludn um uma Mulan 0.06 0.00

Mm aewww.
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Manuel Pereira de Sousa Ramos

Revisor Oficial de Contas

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS

Introdução

1. Examinámos as demonstrações Enanceiras de SOPSEC — SOCIEDADE PRESTAÇÃO
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, S.A., as quais compreendem 0 Balanço em 31 de

Dezembro de 2013, (que evidencia um total de 3 035 429,93 euros e um total de capital

próprio de 209 086.40 euros, incluindo um resultado líquido negativo de 232 496,01 euros), as
Demonstrações dos resultados por naturezas a Demonstração dos fluxos de caixa e a

Demonstração de alteração nos capitais próprios do exercicio findo naquela data, e os

correspondentes Anexos.

Responsabilidades

2. É da responsabilidade da Administração a preparação de demonstrações financeiras que
apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, 0 resultado das

suas operações e os fiuxos de caixa, bem como a adoção de políticas e critérios contabilísticos

adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado.

3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e

Independente, baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

Ambito

4. O exame a que procedemos foi efetuado de acordo com as Normas Técnicas e as

Diretrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que
o mesmo seja planeado & executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável

sobre se as demonstrações linancelras estão isentas de distorções materialmente relevantes.

Para tanto o referido exame Incluiu:

- a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações

constantes das demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e

critérios delinidos pela Administração, utilizadas na sua preparação;

- a apreciação sobre se são adequadas as politicas contabilísticas adotadas e a sua

divulgação, tendo em conta as circunstâncias;

Rua João de Deus. 6 — 6“, Sala 604 — 4100—456 Pomo

Tel./Fax: 226095633; Telm.:9l7078882; e-maii: manuelramos.roc(a)sago.gt
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— a verificação da aplicabilidade do principio da continuidade; e

- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, & apresentação das

demonstrações financeiras.

5. O nosso exame abrangeu também a veríiicação da concordância da informação

financeira constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras.

6. Entendemos que o exame efetuado proporciona uma base aceitável para a expressão da

nossa opinião.

Opinião

7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras apresentam de forma

verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição

financeira de SOPSEC — SOCIEDADE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CIVIL, S.A., em 31 de Dezembro de 2013, o resultado das suas operações e os fiuxos

de caixa no exercício findo naquela data, em conformidade com os principios

contabilisticos geralmente aceites.

Relato sobre outros requisitos legais

8. É também nossa opinião que a informação constante do relatório de gestão é

concordante com as demonstrações financeiras do exercicio.

Porto, 24 d arço de 2014 r/“i 7
,, ,, / ., â” , ;;;/,,,) / ,;f/, // r , /

(Í, fit?/., í :. )? / &/%//ffêoaaa ja!/fafa“
/,4%nue/ Pereira de Sousa Ramos

. 'f/
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SOPSEC - Soc.Prest.Serv.Engo Civil, S.A.

Demonstração dos Resultados por Naturezas

para o período findo em 31 de Dezembro de 2014

Unldadv Morralúriu: EURO

PERÍODOS
RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS

2014 2013

Vnnduu 9 sen/içar prestadas 11:14:16 3.751.266,24 3.314.370,87

SthMIDS :! exploração 8:17 10.692,08 35.565,06

Ganhos/parana Impulados dn auhardrárimr, usuocmdus " ompmund. conlumon 3:61:11"? 7.778,00 0.495.“

Vnnaçaa nos Inventários da produção 0,00 0.00

Trnunlhoa pnrn a prúpnn unrrúadu 0.00 0.00

Cuulu das mercadorias vnndldaa n dna malária» consumidas 0,00 0,00

Fornummamns « serviços amamos 3:13 4.145.294,20 4.563.024,51

Gunma com o passou! azsnnzznzm 1.561.459,95 -1.7BB.BI7.90

lmpnridadn da hrvanlárioa (pnrdna ! ravnmõau) 0.00 0.00

Impadduda dn dívidaa a receber (purdnu / mvnrsõus) 0,00 0,00

Provisória (numunlou I rnduçõna) 0,00 2.300,00

Impnridnda da Invaslimnnma nno depramávms I nmanizávela (punha lmvmsôea) 0.00 0.00

Aumunlos I reduções dn [uslo valor 0,00 0,00

Oulms rundxmulrloa » ganhos 8:14 15.892,18 56.071,38

Oulms 9119105 e perdas 0:11! 410.742,29 412.004,01

Ranullado uniu dn depreciaçõu. anulou de llnunclumnmo « Implantou (24.047,25 355,68

Gastos ! ravuraãrw de depreciação » de amanlmção 3:73) 400.853,77 411.575,56

lmpurirlmía do aclives duplocmvnm I nmumznvms (perdas / ravursóna) 0.00 0.00

Ruuludo opunclunul (nuh. de galo- dl "rr-nellmanlu & Impolloo) 432.901,02 -11 1.219,08

Juros e rendcmanlcs simnaras oblidos 0:14 9.993,10 0,51!)

Juma e games similares anpanndoa 33:13:10 49.135,28 «108.722.07

Renullndo uma. d' Impoalou 472.043,21 «210.942,37

Impuala sobre o rendimento do período 3:18 -1 1.999,91 42.553.“

RESULTADO Mourao no PERÍODO 484.043,12 .eamoem

Resultado das actividades deaconlmuadas (líquido de lmposlos) Inclnmo

no ranullado líquldo do período 0,00 0,00

Rnullado líquido do período ulrlhulvol «:

Dolnnloraa do capital da empresa-mãe 48404012 -232.496.01

Inlersssas minorilános 0.00 0.00

—1 84.043,12 232.496,01

Flu-numa por unçin há-lcn 4,72 43,96

War)», doido» ou MUN—«
(da, AÃ 75023) o
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS

Introdução

1. Examinámos as demonstrações financeiras de SOPSEC - SOCIEDADE PRESTAÇÃO

SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, S.A., as quais compreendem 0 Balanço em 31 de

Dezembro de 2014, (que evidencia um total de 3 314 624,50 euros e um total de capital

próprio de 3 043,28 euros, incluindo um resultado liquido negativo de 184 043,12 euros), as

Demonstrações dos resultados por naturezas a Demonstração dos fluxos de caixa e a

Demonstração de alteração nos capitais próprios do exercício lindo naquela data, e os

correspondentes Anexos.

Responsabilidade:

2. É da responsabilidade da Administração a preparação de demonstrações financeiras que

apresentem de forma verdadeira e apropriada e posição financeira da Empresa, 0 resultado das

suas operações e os fluxos de caixa, bem como a adoção de politicas e critérios contabilisticos

adequados e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado.

3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e

independente, baseada no nosso exame daquelas demonstrações financeiras.

Ãmbim

4. O exame a que procedemos foi efetuado de acordo com as Normas Técnicas e as

Diretrizes de Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que

o mesmo seja planeado e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável

sobre se as demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente relevantes.

Para tanto o referido exame Inciuiu:

- a veriiicação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações

constantes das demonstrações nnanceiras e a avaliação das estimativas, baseadas em julzos e

critérios definidos pela Administração, utilizadas na sua preparação;

— a apreciação sobre se são adequadas as politicas contabilisticas adotadas e a sua

divulgação, tendo em conta as circunstâncias;

Rua João de Deus, 6 —— 6a, Sala 604 — 4l00-456 Porto

Tel./Fax: 226095633; Telm.:9l7078882; e-maíl: manuelramosrocasapopt
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Manuel Pereira de Sousa Ramos

Revisor Oficial de Contas

a verificação da aplicabilidade do principio da continuidade; e

a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das

demonstrações financeiras.

5. O nosso exame abrangeu também a verificação da concordântla da informação

financeira constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras.

6. Entendemos que o exame efetuado proporciona uma base aceitável para a expressão da

nossa opinião.

Opinião

7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações Enanceiras apresentam de forma

verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição

nuanceira de SOPSEC — SOCIEDADE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CIVIL, S.A., em 31 de Dezembro de 2014, o resultado das suas operações e os fluxos

de caixa no exercício findo naquela data, em conformidade com os principios

contabilísticos geralmente aceites.

Relato sobre outros requisitos legais

8. É também nossa opinião que a informação constante do relatório de gestão é

concordante com as demonstrações financeiras do exercício.

ênfases

9. Chamamos a atenção para o seguinte aspeto:

5/71]

O capital próprio da sociedade no valor de 3 043,28 euros não cumpre o estipulado no

amo 35 do Código das Sociedades Comerciais.

A administração refere no seu relatório de gestão que vai encetar esforços para alterar

esta situação.

de Março de 201 /
,(7

/ CÉÍÍ/ . "'“?"
ere/ra de Sous as

Rua João de Deus, 6 — 6a, Sala 604 —- 4 l 00—456 Pono

Tel./Fax: 226095633; Telm.:9l 7078882; e-mail: manuelramosmocfcbsaoopt

INSCRITO NA ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS SOB 0 No I061



SÚPSEC

, Xfx/_

[Z DEMONSTRAÇÓES DE RESULTADOS

ANO 2015

DOCUMENTOS DE QUALIFÍCAÇÃO MARCA

DE QUALIDADE

«sro-cem nAuuAun-nl “ao

;



SOPSEC - Soc.Prest.Serv.Eng' Civil. S.A.

Demonstração dos Resultados por Naturezas

para o período findo em 31 de Dezembro de 2015

1“

fia/aoUnidade Monomn'a: EURO

PERÍODOS
RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS

2015 2014

Vundus «: serviços prestados 3;M;15 3.142.833,01 3.761.206.“

Suhsldlos à alplomçao 3117 2.728,51 16.692,03

Ganhos/perdas lmpulados de subsldlánas. associadas e umpleend. conjuntos “3:11:12 6.148,73 7.778,68

Vnnnçao nos mvenmnos da produção 0.00 0.00

Trabalhos para a própria animada 0.00 0.00

Custo das mnmadorlas vendidas e das mandas consumidas 0.00 0.00

Fornecimentos e serviços exlems 3:13 -1 .407,010,10 -2,145.204,20

Gaslas com e passou! 3:5z13;20;21 .1 .305.103.42 4.581,45035

Impundado da invanmrlos (pernas Imvatsbes) 0.00 0.00

Impandnda da dividas : acabar (perdas ! (aversões) 3;10 4338133 0,00

Provisões (aumeníos lreduçbes) 0.00 0.00

Impandade de (nvesllmanlos nào deprecnavms lamomzawm (paula: ! ravesoes) 0.00 0.00

Aumcnlos ! reduções de luslo valo! 0.00 0,00

Outros mndlmanms e ganhos 311 4 6.034.150 15.692,18

Oulms pastos e perdas 3:13 430.901,90 41074223

Ronullado enm do dupvuclnçdau. gasto; du llnanclamemo » Impostos ( 260.756." -24.047.25

Gastos ! rnvarsbos de demclaçào e da amnnlzaçãa ame «5936233 408.053."

Impamma de activos depreciavels Inmomznvels (padas ! reversbes) 0,00 0,00

Ruullcdo opauclonll (uniu do auto; de flnnnclnmunln ! Impala”) 20082451 432.901,02

Jums n rendlmunlos símilams obtidos 3;14 708.133 9.903.117

Juma & gastos Slml15188 uuponadus 33:13:10 «15.914,81 49.35.29

Ruuludn uma: de Impostos 155.618,73 472.041,21

Imposto sabia o rendxmenlu da periodo 3:18 -9.824.96 4138931

RESULTADO LÍQUIDO Do PERIODO 145.793,77 Maman 2

Resultado das aclivldadbs descontinuadas (líquido de Imposlos) Incluido

no resultado líquido do pevíodo 0.00 0.00

Rcsullndu llquldn do período alrlhulval ::

Baumol-es do capllol da umpresa-màe 145.793,77 .1114.043.1 2

Inhamuns mmnlários 0.00 0.00

145.793,77 -184.043.12

Ruulludo por seçao hnlco 3.74 4,72

Imprenta pulo 'Modllo dl Anal!“ Flnuncnlm - MAFIN 2011“ propriedade dl Aulónlc Juno Mnlrulu «in an

M&M“:- 3021: Mida, ola scam (jo; Mãoau)
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CERTWICAÇÁO LEG/il, DAS CONTAS

Introdução

1. iixumiminms zu: demonsrmçõlés filikllu'fail'afâ do SOPSEC SOCBÉDADK PRESTAÇÃO

SERVIÇOS DF. ÉMGENHARM CIVEL, S.A., Edi—2 quais; compreendem a Buimiçu um 31 de Dezembro de

RMS (quo nVidcmzin um intui cie & 083 750,04 euros 9 um rum] do (Iiipiiiii próprio de 97 990,64

euros, incluindo um rmtuitzidu iiqusdn punitivo (iv 145 79377 ouros"), ns; Demnnsti.,ir;(ies (ins;

resultados; por rmrnrvzas , ;] i)i>uiuiisu'çiçzin da:; alteração no capital próprio e :] Demunstruçãu dos;

fluxos do caixa riu exercicio iuidn naquela (iam.

Respoiisahilkizuiiês;

2. ii (iu rêsprmmbiiidariv da Administra "iu ;i preparnçziu do dmnuustrziçócs iinzmceiras que

apresentem (iv forma w-rdmivim ;* apropriar!» ;: posição financeira da Emprega, (; resuiiado da:; gum;

operaçíws, :.u; ;iiiejfrziçóef-z no mpimi próprio o os; iiuxor: dit caixa, hem «mm 'A :ndoçriu da politica?» a

mm (145 murroin interno apropriado.critério:; (:uuuiixiiixíims adequados; e Z! manutenção de um si.;

3. A nesga res;pmisabiiidado consiste em exprexsm' uma opiniein proiissimmi &: independente,

hageaciu no nosso exame daqueinx dmmmxrrziçõus financeira;.

ÃmbÍÉÚ

e as Direirizef;A O ti,—mmo ;: qm> procedemos foi efetuado (ii- acordo cum as him'rrr ' iwni
i.

do Rvvisíiu/Audimriu da Ordem dos Revisores Oficiais di? Contax, ao quais exigem que a mesmo SFÍH

planeada <% CXCClliildU com () ohiertivu de obter um grau de Segurança aceitável 50er se as:

1540 isentar; de: distorções; materialmente relevanieg. Para muito <)' fi iirmuceirzis

referido vxauw influiu:

;; verificação, mmm hugo (iu umogtragerri, iii,) suporte da:; quantum <! divulgações; constantes

e:; iinzinceimr—r <a ;; avaliação rins estimativas; baseadas; em juízos; <? critériosrim; dcmousl

definidas paia miminisimçíiu, utiiizudzis na sua preparar,: 0;

conuiiniiísiuna; adotadas e ;i feu-a divuigaçâo,# ». aprmrimju sobre se são zuiequmins as )miíii

rendo um comu A:; i ii'xçunstâmjizirs;

Rua João iii- Dum, iii Í da, Hulu «oiii ii urinar—, iaorio

ici/M,»; 'rtíii)')56ii'i; É mim.?) ] Vii/888?

|N“ 'i—li'i'U NA ORDEM DOS RI'ViÍWHZFS (WWI/XIS [)ií ("OMF/XS SOB O N" iOlii

r.:—-i'uaii: iiizinucirarnm.Vuivui); ,;



Mama?! Pemim de Sousa Ranma;

Revisa/' (*)/Mm! 4/5 ( huma;

ave.-1'Hã<r;uj;m> (i;: aptiwhilicízzdv do [)HIWÍDH) fla (“c)ntínuidnde; =?

;] apz'wzh *i'm sobre ou (5 adawacln, fam termo:; mohaâeg, ;: apresentação das; (lr'monsh'mxí'ms;

Mnancoims.

5, () nosso «m;,ànw Abl'zmgeu também :; vmúíítççaçzlo da concordância da imbrmaçáea constant? do

rnluríwim de gema” mm Bia; domonstrmçóer; fnmnrrciruy,

(>A Enmmiíemoa: que a emma afamado proporciona uma basv m:!riráveí para a Pxpre

uma.—;;) opinião,

Úpiuiãu

] Hm 110953 «winnie, HS referitias de;:mnstmçiief: financeiras ;zpremmmm da forma verdadeira t!

;xprtwrizzrlza, Pm mdos Jai :mpecms, materiahmmm reler/ammçf ;! pogíçao financeira de SOPSEC

— ÉÚCXEDADE PRESTAÇÃO SEERWÇGS DIE ENGENHARM END., SA em 31 de, Dezemin'<3

du “2,0”! Sx “ msulmdn das; films ()PCI'JÇUOE'J. Afi alterações; na capital própria e as; (hmm; de caixa

no (!XM'(ZÍ£“ÍO findo naquela <izwm, mn cnnfbrmidmw com os: princípios (“(HWHDHÍSUCOS

gcmimenw Aceitos

Relata mha? “mms aoequisims hagah;

R. É também nussa upmián que :; ml'nrnmçju; consumia do relatório de mamão é,

«rorwm'mmíw com as denmmimaçmf; I'mnmzuimg do periodo.

Porta, ”fil de Março do 201 (&

Munmf! Pereira da Laim/;;” Ramos
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Câmara Municipal de Vila do Conde

Lisboa, 13 de Julho de 2016

Assunto: Audição Prévia Relatório Preliminar

Concurso Público Limitado por Prévia Qualificação

Projeto de Execução e Peças Concursais Técnicas para Construção do Centro Comunitário de

Caxinas, Vila do Conde

Proengel — Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda, mais e melhor identincado como concorrente,

no douto relatório preliminar datado de 05.07.2016, notificada nos termos do disposto no artigo 185() do

Código dos Contratos Públicos, para querendo, se pronunciar ao abrigo do Direito de Audiência Prévia, vem

muito respeitosamente exercer o seu direito, o que faz nos termos e de acordo com os seguintes fundamentos:

10

No âmbito do procedimento pré—contratual adotado mediante Concurso Público Limitado por Prévia

Qualificação, cujo anúncio de abertura foi publicado no Diário da República n.o 94, 2.a Série, de 16 de Maio de

2016, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 200 e artigos 1620 e seguintes do Código dos Contratos

Públicos para e «Aquisição de Serviços para elaboração de Projecto de Execução e Peças Concursais Técnicas

para Construção do Centro Comunitário de Caxinas, Vila do Conde».

20

Nessa mesma senda, nos termos do ora estatuído no Código dos Contratos Públicos e/ou artigos 70 e 8o do

Programa de Concurso e dos documentos destinados à qualificação dos candidatos e que constituem a

candidatura, nos termos dos artigos 100 e 110 do sobredito programa de concurso, procedeu-se à análise dos

documentos de proposta, tendo V.Exas. concluído no supra aludido relatório preliminar que, pese embora

Proengel apresente todos os documentos exigidos no programa do procedimento e que cumpre com os

requisitos exigidos, de acordo com o programa de concurso (artigos Bo e 160, n.o 3 ), concluem pela análise

dos documentos financeiros e contabilísticos apresentados, vulgo, IES e Modelo 22, que Proengel não reúne os

requisitos mínimos de capacidade financeira. '

30

Mais se encontra ínserte no relatório preliminar, que tal proposta de exclusão estriba, no incumprimento por
parte da Proengei na expressão matemática V x t </= R x f, decorrendo do artigo Bo, n.o 1 do Programa de

Concurso que os candidatos devem cumprir o requisito de capacidade financeira exigido no n.o 2 do artigo

1650 do CCP, sendo que o valor do fator “f” constante da expressão do sobredito artigo prevista no anexo IV

do mesmo diploma é Igual a 5.

Alameda Roentgen, n.“ 7 D T: 217 121 080 www.proengel.pt

Escrit. 1, 1600-757 Lisboa F: 217 121 081 geral©proengeLpt MSL : 1 / a
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40

,

No entanto, o relatório preliminar pese embora faça alusão ao artigo leo, no 3, inexiste qualquer menção ao %
artigo 270 do Programa de Concurso, que por sua vez não elenca que são excluídas propostas cuja análise se

encontre inserte no ora plasmado no artigo 160, n.o 3.

50

Nessa senda, revela—se Impreterivel e curial discordar da sobredita proposta de exclusão, por desprovida de

quaisquer teor ou fundamento. Senão vejamos:

60

A prova da capacidade económica e financeira por qualquer outro documento, que não () exigido nas peças do

procedimento — teria, em primeiro lugar, de ser justiãcada — o “motivo fundamentado" — e, em segundo lugar,

essa justificação teria de ser apreciada e aceite pela "entidade adjudicante", ficando sempre sujeita a um juízo

de "adequação", quer por parte do Júri do Concurso, quando na realidade a proposta de exclusão não estrlba

na falta de entrega de documentos, outrossim, face à análise dos mesmos, o não cumprimento do requisito

exigido a inserte no n.o 2 do artigo 1650 do CCP, o que é de soçobrar como doravante se demonstrará.

70

O legislador nacional, em obediência ao comando comunitário, consagrou expressamente no artigo 183.o do

CCP a possibilidade de “o júri do procedimento (...) pedir aos candidatos quaisquer esclarecimentos sobre os

documentos, da sua autoria, destinados à qualificação que considere necessários para efeitos da análise das

candidaturas".

30

Ao mesmo tempo, limitou o sentido e alcance dos esclarecimentos a prestar, no caso, pelos candidatos: "os

esclarecimentos (...) fazem parte Integrante das respectivas candidaturas, desde que não contrariem os

elementos constantes dos documentos que as constituem ou não visem suprir omissões que determinam a sua

exclusão nos termos do disposto na alínea e) do n.o 2 do artigo seguinte.” (cfr. n.0 2 do art. 183.“ do CCP).

90

Por seu turno, dispõe o artigoo 1680 no 1 CCP que a candidatura é constituída pelos documentos destinados à

qualificação dos candidatos, sendo que em causa está o documento denominado de Informação Empresarial

Simplificada (IES) criado pelo artigoo lo no 1, DL 08/07 de 17.01, que “consiste na prestação da informação de

natureza fiscal, contabilística & estatistica respeitante ao cumprimento das obrigações legais referidas no no 1

do artlgoo 20, através da declaração única transmitida por via electrónica." — vd. artigoo lo no 2, DL 08/07.

Decorrente dessas obrigações legais importa para o caso a referente à “entrega da declaração anual de

informação contabilística e fiscal prevista na al. c) do no 1 do artigo logo do CIRC” — vd. arto 2o no 1 b), DL

08/07 — sendo que estas obrigações declarativas do citado artigoo 2o no 1 “são exclusivamente cumpridas

através da entrega da IES” ,, vd. artigoo 20 no 3 DL 08/07.
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Resulta inequivocamente que a apresentação dos documentos está conforme ao exigido nas peças do W
(,./x,»procedimento, devendo equivaler à sua apresentação. Este entendimento decorre de ser necessário introduzir

factores de segurança e certeza na actividade pré-contratual pública, conforme se defendeu, e bem, no

pois existe entrega de documentação bastante e/ou extemporaneidade na entrega da mesma, outrossim erro

de julgamento e/ou interpretação dos documentos ora apresentados, nomeadamente, Informação Empresarial

Simplificada, vulgo, IES e Modelo 22. Porquanto:

11“

De modo a suplantar a interpretação errônea efetuada, decorre que as Condições Financeiras necessárias para

que a PROENGEL, Lda concorra, estriba na verificação efetiva que as mesmas cumprem com o estlpulado no

Caderno de Encargos, conforme se poderá verificar nos cálculos abaixo demonstrados:

2014 2013 ; 2012

Proveitos Operacionais 1.448.892,98 1.810.519,32 3.656.649,38

Reversões de Amortizações e

Ajustamentos 20.652,62 25.164,72 23.802,03

Custos Operacionais (sem inclusão das

amortizações dos ajustamentos e das

provisões) 1.404.510,51 1.738.418,48 3.196.672,32

EBITDA 23.729,85. 5 46.936,12, 436.175,03:

140.000,00 Valor base do concurso

taxa euribor a 6 meses -> — 0,143 acrescida de 200

1,86% pontos

168.947,00 Valor médio EBITDA percentuais

5 Indicado pelo Caderno de Encargos
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2.599,80 menor ou igual a 844.735,00 A condição Verifica-se

Nota: 1 ponto base corresponde a 0,01 pontos percentuais. -> 200 pontos percentuais = 2

12o

Com efeito, ao contrário do decidido no relatório preliminar, a deliberação é incorrecta na interpretação e

aplicação do artigo 1650, n.o 2, nem tão pouco assente no inserte no artigo 184.o, n.o 2, ed. L,), do CCP, por

não determinar a proposta de exclusão da candidatura por esta não conter, ab initio, um documento de

qualificação expressamente exigido no Programa do Concurso.

130

Nesse sentido vide Acordão do Tribunal Central Administrativo Sul, Processo n.o 08058/11 de 27.10.2011,

Acordão do Supremo Tribunal Administrativo, Processo n.o 0782/11 de 14.12.2011, Processo n.o 01166/11 de

11.04.2012, Acordão do Supremo Tribunal Admlnlstrativo Norte, processo n.o 01327/09.1 BEPRT de

22.04.2010.

Nestes termos e nos demais de direito, deve ser dado acolhimento à presente Audição Prévia do

Relatório Preliminar, promovendo-se em conformidade ulteriores termos de acordo com o ora

invocado, promovendo-se a retificação do relatório preliminar, subvertendo a classificação,

considerando a proposta válida, inexistindo lugar à exclusão, sendo que somente desse modo

será efetuada a acostumada Justiça!

P e e espera Deferimento.

pv oengel imm—

) AGarOncia A
> . .

(um (lavam; &&“ (Roman..-
(Inês Fontes do Rosário, Eng.a)
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Câmara Municipal de Vila do Conde ]

Lisboa, 13 de Julho de 2016 ' /
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Assunto: Audição Prévia Relatório Preliminar %
Concurso Público Limitado por Prévia Qualificação

Projeto de Execução e Peças Concursais Técnicas para Construção do Centro Comunitário de

Caxinas, Vila do Conde

Proengel — Projectos de Engenharia e Arquitectura, Lda, mais e melhor identificado como concorrente,

no douto relatório preliminar datado de 05.07.2016, notificada nos termos do disposto no artigo 1850 do

Código dos Contratos Públicos, para querendo, se pronunciar ao abrigo do Direito de Audiência Prévia, vem

muito respeitosamente exercer o seu direito, o que faz nos termos e de acordo com os seguintes fundamentos:

10

No âmbito do procedimento pré-contratual adotado mediante Concurso Público Limitado por Prévia

Qualificação, cujo anúncio de abertura foi publicado no Diário da República n.o 94, 2.a Série, de 16 de Maio de

2016, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo zoo e artigos 1620 e seguintes do Código dos Contratos

Públicos para a «Aquisição de Serviços para elaboração de Projecto de Execução e Peças Concursais Técnicas

para Construção do Centro Comunitário de Caxinas, Vila do Conde».

20

Nessa mesma senda, nos termos do ora estatuído no Código dos Contratos Públicos e/ou artigos 70 e Bo do

Programa de Concurso e dos documentos destinados à qualificação dos candidatos e que constituem a

candidatura, nos termos dos artigos 100 e 11() do sobredito programa de concurso, procedeu-se à análise dos

documentos de proposta, tendo V.Exas. concluído no supra aludido relatório preliminar que, pese embora

Proengel apresente todos os documentos exigidos no programa do procedimento e que cumpre com os

requisitos exigidos, de acordo com o programa de concurso (artigos 80 e 160, n.o 3 ), concluem pela análise

dos documentos Financeiros e contabilísticos apresentados, vulgo, [ES e Modelo 22, que Proengel não reúne os

requisitos mínimos de capacidade financeira.

30

Mais se encontra inserte no relatório preliminar, que tal proposta de exclusão estrlba, no incumprimento por
parte da Proengel na expressão matemática V x t </= R x f, decorrendo do artigo So, n.o 1 do Programa de

Concurso que os candidatos devem cumprir o requisito de capacidade Hnanceira exigido no n.o 2 do artigo

1650 do CCP, sendo que o valor do fator “f” constante da expressão do sobredito artigo prevista no anexo IV

do mesmo diploma é igual a 5.
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40

No entanto, o relatório preliminar pese embora faça alusão ao artigo 160, no 3, inexiste qualquer menção ao a /

artigo 270 do Programa de Concurso, que por sua vez não elenca que são excluídas propostas cuja análise se

encontre inserte no ora plasmado no artigo 160, n.o 3.
>

50

Nessa senda, revela-se impreterível e curial discordar da sobredita proposta de exclusão, por desprovida de

quaisquer teor ou fundamento. Senão vejamos:

60

A prova da capacidade económica e financeira por qualquer outro documento, que não o exigido nas peças do

procedimento — teria, em primeiro lugar, de ser justificada — o "motivo fundamentado" — e, em segundo lugar,

essa justificação teria de ser apreciada e aceite pela “entidade adjudicante", Ficando sempre sujeita a um juízo

de "adequação“, quer por parte do Júri do Concurso, quando na realidade a proposta de exclusão não estríba

na falta de entrega de documentos, outrossim, face à análise dos mesmos, o não cumprimento do requisito

exigido e inserte no no 2 do artigo 1650 do CCP, o que é de soçobrar como doravante se demonstrará.

70

O legislador nacional, em obediência ao comando comunitário, consagrou expressamente no artigo 183.o do

CCP a possibilidade de "o júri do procedimento (...) pedir aos candidatos quaisquer esclarecimentos sobre os

documentos, da sua autoria, destinados à qualificação que considere necessários para efeitos da análise das

candidaturas".

80

Ao mesmo tempo, llmltou o sentido e alcance dos esclarecimentos a prestar, no caso, pelos candidatos: “os

esclarecimentos (...) fazem parte integrante das respectivas candidaturas, desde que não contrariem os

elementos constantes dos documentos que as constituem ou não visem suprir omissões que determinam a sua

exclusão nos termos do disposto na alínea e) do n.o 2 do artigo seguinte." (cfr. n.o 2 do art. 183.o do CCP).

90

Por seu turno, dispõe o artigoo 1680 no 1 CCP que a candidatura é constituída pelos documentos destinados à

qualificação dos candidatos, sendo que em causa está o documento denominado de Informação Empresarial

Simplificada (IES) criado pelo artigoo lo no 1, DL 08/07 de 17.01, que “consiste na prestação da Informação de

natureza fiscal, contabilística e estatística respeitante ao cumprimento das obrigações legais referidas no no 1

do artigoo 20, através da declaração única transmitida por via electrónica." — vd. artigoo lo no 2, DL 08/07.

Decorrente dessas obrigações legais Importa para o caso a referente à “entrega da declaração anual de

informação contabilística e fiscal prevista na al. c) do no 1 do artigo 109o do CIRC" — vd. arto zo no 1 b), DL

08/07 — sendo que estas obrigações declarativas do citado artigoo 2a no 1 “são exclusivamente cumpridas

através da entrega da IES“ — vd. artigoo 20 no 3 DL 08/07.
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100

Resulta inequivocamente que a apresentação dos documentos está conforme ao exigido nas peças do

procedimento, devendo equivaler à sua apresentação. Este entendimento decorre de ser necessário introduzir //

factores de segurança e certeza na actividade pré-contratual pública, conforme se defendeu, e bem, no %
acórdão do TCA Sul de 18.11.2010, Proc. N.o 06659/ 10 (in www.dgstt), o que se verifica no caso em apreço,

pois existe entrega de documentação bastante e/ou extemporaneldade na entrega da mesma, outrosslm erro

de julgamento e/ou interpretação dos documentos ora apresentados, nomeadamente, Informação Empresarial

Simplificada, vulgo, IES e Modelo 22. Porquanto:

11"

De modo a suplantar a interpretação errônea efetuada, decorre que as Condições Financeiras necessárias para

que a PROENGEL, Lda concorra, estriba na verificação efetiva que as mesmas cumprem com o estipulado no

Caderno de Encargos, conforme se poderá verificar nos cálculos abaixo demonstrados:

_2014 ; 2013 _: _ 2012

Proveitos Operacionais 1.448.892,98 1.810.519,32 3.656.649,38

Reversões de Amortizações e

Ajustamentos 20.652,62 25.164,72 23.802,03

Custos Operacionais (sem inclusão das

amortizações dos ajustamentos e das

provisões) 1.404.510,51 1.738.418,48 3.196.672,32

EBITDA 23.729,85 '— 43.936,12& 436.175,03,

i ,, '

140.000,00 Valor base do concurso

taxa euribor a 6 meses -> - 0,143 acrescida de 200

1,86% pontos

168.947,00 Valor médio EBITDA percentuais

5 Indicado pelo Caderno de Encargos
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V xt < R x f *

%
2.599,80 menor ou igual a 844.735,00 A condição Verifica—se

Nota: 1 ponto base corresponde a 0,01 pontos percentuais. -> 200 pontos percentuais : 2

12“

Com efeito, ao contrário do decidido no relatório preliminar, a deliberação é incorrecta na interpretação e

aplicação do artigo 1650, n.o 2, nem tão pouco assente no inserte no artigo 184.o, n.o 2, aI. L,), do CCP, por

não determinar a proposta de exclusão da candidatura por esta não conter, ab initio, um documento de

qualificação expressamente exigido no Programa do Concurso.

13“

Nesse sentido vide Acordão do Tribunal Central Administrativo Sul, Processo n.o 08058/11 de 27.10.2011,

Acordão do Supremo Tribunal Administrativo, Processo n.o 0782/11 de 14.12.2011, Processo n.o 01166/11 de

11.04.2012, Acordão do Supremo Tribunal Administrativo Norte, processo n.o 01327/09.1 BEPRT de

22.04.2010.

Nestes termos e nos demais de direito, deve ser dado acolhimento à presente Audição Prévia do

Relatório Preliminar, promovendo-se em conformidade ulteriores termos de acordo com o ora

invocado, promovendo—se a retificação do relatório preliminar, subvertendo a classificação,

considerando a proposta válida, inexistindo lugar à exclusão, sendo que somente desse modo

será efetuada a acostumada Justiça!

P e e espera Deferimento.

or oengel | meu..»—

(] AGerencia & ,

M;: Luh; L 9 “Romao“

(Inês Pontes do Rosário, Eng.a)
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